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PROCESSO Nº 056/2025
ADESÃO Nº 004/2025
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 024/2024 realizada pelo Consorcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá – CIMPLA visando à prestação de serviços e locação de bens necessários à realização da 43º Festa da Produção do município de Presidente Olegário de 09 a 13 de julho de 2025 no Parque de Exposições de Presidente Olegário.
ATA DO PROCESSO DE ADESÃO
Ao dezoito do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à prestação de serviços e locação de bens necessários à realização da 43º Festa da Produção do município de Presidente Olegário de 09 a 13 de julho de 2025 no Parque de Exposições de Presidente Olegário, conforme Ata de Registro de Preços nº 024/2024 realizada pelo Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do Planalto de Araxá – CIMPLA. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, termo de referência, ata de registro de preços nº 024/2024 do CIMPLA. No documento de formalização da demanda, bem como no termo de referência a secretaria requisitante evidenciou a necessidade da contratação, bem como os requisitos para contratação, ipsis litteri “O Município de Presidente Olegário/MG, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, apresenta a presente justificativa com o objetivo de formalizar a adesão à Ata de Registro de Preços nº 024/2024, oriunda do Processo Administrativo nº 030/2024 e Pregão Eletrônico nº 020/2024, conduzido pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá – CIMPLA, visando à contratação da empresa EB Eventos Ltda. para prestação de serviços e fornecimento de bens destinados à realização da 43ª Festa da Produção, a ser realizada entre os dias 09 e 13 de julho de 2025, no Parque de Exposições do Município. A vantajosidade da adesão à referida ata foi confirmada por meio de cotação de preços realizada com fornecedores do ramo, sob coordenação do Vice-Prefeito Municipal, sendo constatado que os valores registrados na ata são inferiores aos praticados atualmente no mercado. A pesquisa de preços demonstrou que a contratação direta desses serviços por meio de processo licitatório local resultaria em custos mais elevados para a Administração, além de demandar maior tempo de tramitação, o que comprometeria o planejamento e a execução tempestiva do evento. Assim, a adesão mostra-se mais econômica, célere e vantajosa para o interesse público. A Festa da Produção é um evento tradicional e consolidado no calendário oficial do município, com mais de quatro décadas de realização, e representa um importante marco cultural, social, econômico e turístico para a região. É prática recorrente e legitimada que o Município promova e custeie a infraestrutura necessária à realização do evento, em parceria com o Sindicato dos Produtores Rurais, organizador histórico da programação agropecuária e parceiro institucional da Administração. A festividade é aberta ao público, sem cobrança de ingressos, e visa proporcionar entretenimento, valorização cultural e desenvolvimento econômico, beneficiando diretamente a população local e os setores produtivos do município.”. Considerando que o valor da locação e prestação de serviços referida o preço médio total encontrado foi de R$ 650.452,36 (seiscentos e cinquenta mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos) conforme orçamentos e declaração disposta nos autos do processo, e que o valor registrado em ata dos itens a serem aderidos é de R$ 599.063,45 (quinhentos e noventa e nove mil e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos), fica evidenciado, portanto, não somente o valor de mercado compatível, mas também a vantajosidade na prestação de serviço mediante a Ata de Registro de Preços nº. 024/2024 realizada pelo CIMPLA. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretarias Requisitantes, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a ADESÃO se faz necessária devido a vantajosidade demonstrada. Empresa Contratada: EB EVENTOS LTDA. Fundamento: Artigo 86 da Lei 14.133/2021. Valor total: R$ 599.063,45 (quinhentos e noventa e nove mil e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos). Ressalta-se que a responsabilidade pelo planejamento da contratação — incluindo a definição da necessidade, consolidação da demanda e avaliação da conveniência de adesões sucessivas à mesma ata — é exclusiva da autoridade competente da unidade requisitante. A agente de contratação e a equipe de apoio atuam apenas na instrução processual e nos aspectos formais e legais, não sendo responsáveis por decisões relacionadas ao planejamento da contratação, portanto, não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar. 
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